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1. COMPREENSÃO TEXTUAL. 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, che-
gar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito 
ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o 
que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conheci-
mentos prévios que cada pessoa possui antes da leitura 
de um determinado texto, pressupõe que a aquisição do 
novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a infor-
mação já possuída, o que leva ao crescimento do conheci-
mento do leitor, e espera que haja uma apreciação pessoal 
e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetando 
de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes ti-
pos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma 
leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:

- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua ci-
dade, estado, país e mundo;

- Se possível, procure por jornais escritos para saber 
de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar infor-
mações ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais 

de cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do 
texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e at-

enção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos re-

sumos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para au-
mentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-pala-
vras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também um 
aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos que 
é composto pela ideia central, argumentação e/ou desen-
volvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto 
é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, local-
izam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, as 
argumentações, ou explicações, que levem ao esclareci-
mento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair 
um significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escon-
dida, e por isso o candidato só precisa entendê-la – e não 
a complementar com algum valor individual. Portanto, 
apegue-se tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão 
dele.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Audi-
tor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para des-
tinar um milhão de dólares adicional à Fundação Nacional 
da Ciência de seu país a fim de financiar pesquisas ele-
mentares, e ele, compreensivelmente, perguntará se o din-
heiro não seria mais bem utilizado para financiar a capac-
itação de professores ou para conceder uma necessária 
isenção de impostos a uma fábrica em seu distrito que vem 
enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos respond-
er a perguntas do tipo “O que é mais importante?” e “O que 
é bom?”. E essas não são perguntas científicas. A ciência 
pode explicar o que existe no mundo, como as coisas fun-
cionam e o que poderia haver no futuro. Por definição, não 
tem pretensões de saber o que deveria haver no futuro. 
Somente religiões e ideologias procuram responder a es-
sas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma 
breve história da humanidade. Trad. Janaína Marcoan-

tonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
No segundo parágrafo, o autor do texto
A) lembra que os procedimentos científicos não se 

confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.
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B) admite que a ideologia e a religião podem ser determi-
nantes para a metodologia de projetos científi cos.

C) postula que os valores subjetivos de determinada cul-
tura podem ser parâmetros para a boa pesquisa acadêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo as 
mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm respostas 
distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa científi ca 
não são necessariamente mais limitados que os da religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afi rmam que as línguas khoisan1, 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se referindo 
ao sistema linguístico. Todas as características fundamentais 
das línguas faladas no mundo afora são as mesmas. Cada 
língua tem um conjunto de sons distintivos que se combi-
nam em palavras signifi cativas. Cada língua tem modos de 
denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, ela”), 
singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser 
combinadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja carac-
terística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma ideia 
de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afi rmam que as línguas khoisan1 , 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se referindo 
ao sistema linguístico. Todas as características fundamentais 
das línguas faladas no mundo afora são as mesmas. Cada 
língua tem um conjunto de sons distintivos que se combi-
nam em palavras signifi cativas. Cada língua tem modos de 
denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, ela”), 
singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser 
combinadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. Trad. 
de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja carac-
terística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção de 
língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo – 
VUNESP – 2019)

A charge apresenta
A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos semelhan-

tes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformaram 
em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de ver 
o que nos cerca com bom senso, para não dizer lógica e ra-
cionalidade. Nesse momento de nossa experiência com as 
redes sociais, convém prestar atenção no seu caráter antis-
social e psicopatológico. Ele é cada vez mais evidente.

O que estava escondido, aquilo que fi cava oculto nas mi-
crorrelações, no âmbito das casas e das famílias, digamos 
que a neurose particular de cada um, tornou-se público. O 
termo neurose tem um caráter genérico e serve para apontar 
algum sofrimento psíquico. Há níveis de sofrimento e suport-
abilidade por parte das pessoas. Buscar apoio psicológico 
para amenizar neuroses faz parte do histórico de todas as 
linhagens da medicina ao longo do tempo. Ela encontra nas 
redes sociais o seu lugar, pois toda neurose é um distúrbio 
que envolve algum aspecto relacional. As nossas neuroses 
têm, inevitavelmente, relação com o que somos em relação a 
outros. Assim como é o outro que nos perturba na neurose, é 
também ele que pode nos curar. Contudo, há muita neurose 
não tratada e ela também procura seu lugar.
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A rede social poderia ter se tornado um lugar ter-
apêutico para acolher as neuroses? Nesse sentido, 
poderia ser um lugar de apoio, um lugar que trouxesse 
alento e desenvolvimento emocional? Nas redes sociais, 
trata-se de convívios em grupo. Poderíamos pensar ne-
las no sentido potencial de terapias de grupo que fi zes-
sem bem a quem delas participa; no entanto, as redes 
sociais parecem mais favorecer uma espécie de “enlou-
quecimento coletivo”. Nesse sentido, o caráter antissocial 
das redes precisa ser analisado.

                                                     (Cult, junho de 
2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto afi r-
mar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas re-
des sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem 
nas redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouqueci-
mento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para 
acolher as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Ofi cial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográfi cos no dis-
curso histórico. É preciso ter muita cautela, pois a car-
tografi a dá um ar de espúria objetividade a termos que, 
com frequência, talvez geralmente, pertencem à política, 
ao reino dos programas, mais que à realidade. Histori-
adores e diplomatas sabem com que frequência a ideo-
logia e a política se fazem passar por fatos. Rios, repre-
sentados nos mapas por linhas claras, são transformados 
não apenas em fronteiras entre países, mas fronteiras 
“naturais”. Demarcações linguísticas justifi cam fronteiras 
estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma cri-
ar para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões 
políticas. Como devem chamar lugares ou características 
geográfi cas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos no-
mes foram mudados ofi cialmente? Se for oferecida uma 
lista alternativa, que nomes são indicados como princi-
pais? Se os nomes mudaram, por quanto tempo devem os 
nomes antigos ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequada-
mente o sentido de um segmento do primeiro parágrafo 
do texto em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pre-
tensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto 

é raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da lin-

guagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edi-
fi cações – FCC -2019)

Como assistiremos a fi lmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais 

por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângu-
los), o momento atual do cinema é comparável aos primei-
ros anos intensamente experimentais dos fi lmes no fi nal 
do século 19 e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimen-
to oferece um potencial incrível para o futuro dos fi lmes 
– como a realidade aumentada, a inteligência artifi cial e 
a capacidade cada vez maior de computadores de criar 
mundos digitais detalhados.

Como serão os fi lmes daqui a 20 anos? E como as 
histórias cinematográfi cas do futuro diferem das experiên-
cias disponíveis hoje? De acordo com o guru da realidade 
virtual e artista Chris Milk, os fi lmes do futuro oferecerão 
experiências imersivas sob medida. Eles serão capazes 
de “criar uma história em tempo real que é só para você, 
que satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta 
ou não”, diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. 
Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz 
referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) fi lmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) fi lmes do futuro.
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0 8. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo
A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase
A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológi-

ca em que se encontra a humanidade.
B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido fi gurado, para expressar a ideia de que, nas relações so-

ciais, predominam o respeito e o altruísmo.
C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido fi gurado, para condenar a apatia de algumas pessoas 

em um contexto de transformações sociais.
D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o 

mundo ser um ambiente hostil.
E) “... gente que não tem coração.”, em sentido fi gurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações 

tornam o mundo um lugar opressivo.

Gabarito

01. A / 02. A / 03. B / 04. D / 05. C / 06. A / 07. E / 08. A / 09. E
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2. ORTOGRAFIA.

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com rad-
icais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter - 
inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - com-
pulsório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer 
- discurso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir 
- percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / 
comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - as-
simétrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, can-
iço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é sub-
stantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, met-
amorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de 
origem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.
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1. GRAMÁTICA.

Dentre os muitos tópicos gramaticais da língua inglesa, 
alguns se fazem primordiais para a compreensão textual e 
a contextualização da comunicação no idioma. Os tempos 
verbais são as principais gramáticas a serem estudadas 
para uma melhor compreensão do idioma por completo. Ao 
realizar a interpretação de um texto, deve-se levar o tempo 
verbal em consideração para que se possa contextualizar o 
momento ao qual a fala se refere. Confira a seguir.

SIMPLE PRESENT
O simple present ou o presente simples é marcado por 

dois verbos auxiliares específicos DO e DOES. A conjuga-
ção verbal no tempo presente da língua inglesa é simples 
e se divide entre grupos de sujeitos. No infinitivo, ou seja, 
quando terminados em “ar”, “er”, “ir” no português, o verbo 
leva “to” em inglês, veja a seguir.

• Comer – to eat
• Beber – to drink
• Andar – to walk

Todos os verbos no presente mantêm uma conjugação 
básica, muito mais simples que a do português para cada 
sujeito. Basta retirar o “to” do infinitivo para serem conju-
gados com os sujeitos I, you, we, they e you (plural). Veja:

• I eat – Eu como
• You eat – Você come/ Tu comes
• We eat – Nós comemos
• They eat – Eles comem
• You eat – Vocês comem/ Vós comeis

No caso dos pronomes na terceira pessoa (he, she e it), 
acrescenta-se ao verbo o s conjuga-los adequadamente no 
tempo presente; para saber quando usar casa partícula, é 
necessário atentar-se ao final de cada verbo. Veja:

• She speaks Spanish.
• My brother enjoys watching movies.
• Anne visits her family on weekends

A grande maioria dos verbos recebem a terminação em 
s no inglês, em especial os terminados em sons consonan-
tais de p, t, k ou f ou sons vogais. Mas encontramos algu-
mas exceções também em que devemos acresentar es ou 
ies ao final do verbo, no caso de verbos terminados em y, 
em ch, em sh, em x, em s ou em z.

Em verbos a terminação consoante + y, acrescenta-se 
o “ies”. Confira alguns exemplos de verbos que se encai-
xam nesta regra.

• To study – She studies math. (Ela estuda matemática)
• To try – He tries to practice sports. (Ele tenta praticar 

esportes)
• To fry – John fries potatoes in oil. (John frita batatas 

no óleo)
• To copy – Lucy copies the text. (Lucy copia o texto)
• To reply – He replies with a text. (Ele responde com 

uma mensagem)

Há, porém, uma exceção para a regra do “y”. Em ver-
bos que seguem a ordem de consoante, vogal e consoante 
(cvc) em sua terminação, acrescenta-se apenas o “s”.  Con-
fira:

• To play - She plays the guitar. (Ela toca violão)
• To stay – It stays there (Fica lá)
• To enjoy – He enjoys playing the piano. (Ele gosta de 

tocar o violão)

Verbos terminados em ch, sh, s, z ou x, terminam “es”. 
Observe:

• To touch – He touches his nose. (Ele toca seu nariz)
• To press – Mary presses the button. (Maria aperta o 

botão)
• To buzz – The noise buzzes across the room. (O baru-

lho zumbe pela sala)
• To crash – The bus crashes against the wall (O ônibus 

bate contra o muro)
• To fix – The man fixes the sink. (O homem conserta 

a pia)
Observe que apenas no caso dos pronomes em tercei-

ra pessoa (he, she, it), o verbo se modificou. Nos demais 
sujeitos o verbo mantem sua forma original do infinitivo.

Há ainda o uso dos verbos auxiliares DO e DOES em 
frases negativas e interrogativas no presente simples do in-
glês. E, assim como a conjugação verbal, os auxiliares são 
divididos em dois grupos de acordo com os sujeitos:

• DO para I, You, We, They e You (plural).
• DOES para He, She e It.

Na negativa, o verbo auxiliar do ou does é somado ao 
not (não), podendo sofrer uma contração, comum da lingua-
gem informal.

• Do not = don’t
• Does not = doesn’t

Sendo assim, no presente acrescentam-se estes auxi-
liares ao modo negativo para formular uma frase negativa. 
O verbo que o segue, porém, retorna ao seu estado primá-
rio (infinitivo sem “to”) em todos os casos quando as frases 
estão na forma negativa. Veja:

• You do not enjoy this song. / You don’t enjoy this song
(Você não gosta desta canção)
• She does not understand English / She doesn’t un-

derstand English.
(Ela não entende inglês)

Em frases interrogativas os verbos auxiliares do pre-
sente são postos no início da frase e o verbo retorna para 
seu estado infinitivo sem o “to”. Confira:

• Do you enjoy watching TV? (Você gosta de assistir 
TV?)

• Do Anna and Joe undertand the text? (Anna e John 
entendem o texto?)

• Does she work at a store? (Ela trabalha em uma loja?)
• Does Matt speak Mandarin? (Matt fala mandarim?)
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E assim formamos as bases das estruturas do tempo presente na língua inglesa.

SIMPLE PAST
O passado simples no inglês segue uma estrutura ainda mais simplificada do que o próprio presente simples. O au-

xiliar DID é responsável por formular frases negativas e interrogativas. E os verbos são divididos entre verbos regulares 
e irregulares.

VERBOS REGULARES
Os verbos regulares da língua inglesa possuem uma terminação padrão -ED. No tempo passado, todas as regras se 

aplicam a todos os sujeitos, sem diferenciação.
• She loved the movie.
• We learned a new lamguage.
• Joseph cooked a tasty dish.

VERBOS IRREGULARES
Os verbos irregulares possuem variações diversas e não seguem uma regra. São, portanto, um tema que precisa de 

mais atenção e estudo para que a memorização seja efetiva. O uso cotidiano dos verbos pode auxiliar a aprender sua 
forma no passado, quando verbo irregular. Confira a seguir uma tabela de verbos irregulares em inglês.

INFINITIVO PASSADO SIMPLES SIGNIFICADO
to arise arose erguer, levantar

to awake awoke acordar, despertar
to be was / were ser, estar, ficar

to bear bore suportar, aguentar
to beat beat bater, espancar, superar, vibrar, palpitar

to become became tornar-se
to begin began começar, iniciar
to bend bent curvar, entortar, franzir, dirigir, desistir
to bet bet apostar
to bid bade oferecer, convidar, ordenar, desejar, leiloar

to bind bound atar, amarrar, obrigar
to bite bit morder, engolir a isca

to bleed bled sangrar, perder sangue;
to blow blew soprar, assobiar, fazer soar
to break broke quebrar, romper, violar
to breed bred procriar, gerar, fazer criação, educar, ensinar
to buy bought comprar
to cast cast arremessar, jogar, derrubar, moldar

to catch caught pegar, capturar, entender, adquirir
to choose chose escolher, selecionar, preferir

to cling clung pegar-se, unir-se, aderir
to clothe clothed vestir, cobrir
to come came vir, chegar
to cost cost custar

to creep crept engatinhar, arrastar-se no chão, andar de rasto
to crow crew cacarejar
to cut cut cortar, partir, reduzir, recortar, castrar
to deal dealt dar, distribuir, repartir, dividir, espalhar, negociar
to dig dug cavar, escavar
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to do did fazer
to draw drew desenhar, extrair, sair
to drink drank beber
to drive drove dirigir, guiar
to eat ate comer
to fall fell cair, desaguar, abater-se, decrescer, diminuir

to feed fed alimentar, nutrir
to feel felt sentir, notar
to fight fought lutar, brigar
to find found achar, encontrar
to flee fled fugir, escapar, evitar, correr
to fling flung lançar, arremessar
to fly flew voar

to forbid forbade proibir
to forget forgot esquecer(-se)
to forgive forgave perdoar

to get got obter, conseguir
to give gave dar
to go went ir

to grow grew crescer, florescer, germinar
to hang hung pendurar, suspender
to have had ter, possuir
to hear heard ouvir, escutar, ter notícias
to hide hid esconder(-se), ocultar
to hit hit bater, chocar-se

to hold held segurar, agarrar
to hurt hurt ferir(-se), machucar
to keep kept manter, conservar, preservar
to kneel knelt ajoelhar-se
to knit knit tricotar

to know knew saber, conhecer
to lay laid pôr, colocar, derrubar, deitar

to lead led conduzir, liderar, dirigir, comandar
to leap leapt saltar, pular, transportar, cobrir (os animais)
to learn learnt aprender, ficar sabendo
to leave left partir, deixar, sair
to lend lent emprestar
to lose lost perder

to make made fazer, criar, elaborar
to mean meant significar, querer dizer
to meet met encontrar(-se), reunir(-se)

to partake partook participar
to pay paid pagar
to put put pôr, colocar
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 1. GRAMÁTICA. 

Na língua espanhola, as conjugações em cada tempo 
verbal podem ser razoavelmente difíceis pois são únicas e 
muitas, semelhantes ao português em nível de complexi-
dade. Há, no entanto, algumas regras relevantes para seu 
uso que podem ser úteis para guiar interpretação de texto 
no idioma.

PRESENTE DO INDICATIVO
No presente do indicativos, podemos expressar ordens 

e instruções, ações do cotidiano, ações realizadas com fre-
quência, futuro próximo, situações presentes do momento 
em que se fala. Observe alguns exemplos:

• Siempre escuchamos el periódico em la radio. (Sem-
pre escutamos as notícias no rádio)

• Ella estudia mucho todos los días. (Ela estuda muito 
todos os dias)

• Estoy muy cansada hoy. (Estou muito cansado hoje)
• Manãna te llamo para hablar del problema. (Amanhã 

ligo para falar do problema)
A fim de conjugar os verbos regulares no presente do 

indicativo, é necessário manter o radical do verbo e trocar 
as terminações do infinitivo -ar, -er e -ir, como no português. 
Confira a seguir uma tabela de conjugação que pode auxi-
liá-lo a entender como cada verbo ficaria de acordo com o 
sujeito em questão:

PRONOME -AR -ER -IR

Yo o o o

Tú as es es

Él/ella/usted a e e

Nosotros amo emos imos

Vosotros áis éis ís

Ellos/ellas/ustedes an en en

De acordo com a tabela acima, um verbo como o verbo 
“comer” seria conjugado da seguinte maneira:

Yo Como

Tú Comes

Él/ella/usted Comen

Nosotros Comemos

Vosotros Coméis

Ellos/ellas/ustedes Comen

A regra é simples e eficaz e funciona com quase todos 
os verbos, exceto os verbos irregulares que existem no es-
panhol, cujas terminações não seguem a regra esperada. 
Para estuda-los, é necessário saber que algumas existem 
emelhanças entre alguns irregulares, mas nem sempre 
pode se tratar das semelhanças como regras. Portanto, fa-
z-se necessário estudar com afinco os verbos e suas for-
mas diferentes de conjugação; em alguns casos apenas um 
sujeito tem alteração em sua conjugação. Confira a seguir 
uma lista de alguns verbos irregulares conjugados presente 
do indicativo em espanhol.

Verbo caer (cair)

Yo
(Eu)

Caigo
caio

Tú
(Tu)

cães
cais

Él / Ella / Usted
(Ele/ Ela/ Você)

cae
cai

Nosotros
(Nós)

caemos
caímos

Vosotros
(Vós)

caeís
caís

Ellos / Ellas / Ustedes
(Eles/ Elas/ Vocês)

caem
caem

Verbo crecer (crescer)

Yo
(Eu)

crezco
cresço

Tú
(Tu)

creces
cresces

Él / Ella / Usted
(Ele/ Ela/ Você)

Crece
cresce

Nosotros
(Nós)

crecemos
crescemos

Vosotros
(Vós)

crecéis
cresceis

Ellos / Ellas / Ustedes
(Eles/ Elas/ Vocês)

crecen
crescem

Verbo decir (dizer)

Yo
(Eu)

Digo
digo

Tú
(Tu)

dices
dizes

Él / Ella / Usted
(Ele/ Ela/ Você)

dice
diz

Nosotros
(Nós)

decimos
dizemos
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1. DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 
1.1. DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E CO-

LETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, DIREITOS DE 
NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS, PAR-

TIDOS POLÍTICOS. 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais 
e coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente 
previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 
12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na 
segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e cultu-
rais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai 
além dos direitos que expressamente constam no título II 
do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de 
nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que 
são sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir 
pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direi-
tos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres in-
dividuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já 
se extrai que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e 
também abrange direitos da coletividade. A maior parte dos 
direitos enumerados no artigo 5º do texto constitucional é de 
direitos individuais, mas são incluídos alguns direitos coleti-
vos e mesmo remédios constitucionais próprios para a tutela 
destes direitos coletivos (ex.: mandado de segurança coleti-
vo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção confe-

rida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. No entan-
to, tal restrição é apenas aparente e tem sido interpretada no 
sentido de que os direitos estarão protegidos com relação a 
todas as pessoas nos limites da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel seu 
localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige 
a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais titu-
lares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamentais. 
Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a premissa re-
conhecida nos direitos fundamentais de que não há direito 
que seja absoluto, correspondendo-se para cada direito um 
dever. Logo, o exercício de direitos fundamentais é limitado 
pelo igual direito de mesmo exercício por parte de outrem, 
não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida 
como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular 
de um direito fundamental corresponde um dever por parte 
de um outro titular, poder-se-ia dizer que o particular está vin-
culado aos direitos fundamentais como destinatário de um 
dever fundamental. Neste sentido, um direito fundamental, 
enquanto protegido, pressuporia um dever correspondente”. 
Com efeito, a um direito fundamental conferido à pessoa cor-
responde o dever de respeito ao arcabouço de direitos confe-
ridos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e esta-

belece garantias em prol da preservação destes, bem como 
remédios constitucionais a serem utilizados caso estes direi-
tos e garantias não sejam preservados. Neste sentido, di-
videm-se em direitos e garantias as previsões do artigo 5º: 
os direitos são as disposições declaratórias e as garantias 
são as disposições assecuratórias.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e 
teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licen-
ça” – o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é 
a vedação de censura ou exigência de licença. Em outros 
casos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garan-
tia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em vio-
lação de direito, cabe a utilização dos remédios constitu-
cionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmu-
las de direitos e garantias propriamente ditas apenas de 
direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu-
rança e à propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que mere-
cem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança 
e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam vários 
direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas 
específicas que ganham também destaque no texto consti-
tucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que 

o constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igual-
dade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu-
rança e à propriedade, nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em 
teleconferência.

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver nenhu-
ma distinção sexo feminino e o masculino, de modo que o 
homem e a mulher possuem os mesmos direitos e obriga-
ções.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais 
do que a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva 
mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de 
interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfo-
que que foi dado a este direito foi o de direito civil, enqua-
drando-o na primeira dimensão, no sentido de que a todas 
as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direitos e 
deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igualdade 
enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos demais 
por meio da equiparação. Basicamente, estaria se falando 
na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não 
é suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas é 
preciso buscar progressivamente a igualdade material. No 
sentido de igualdade material que aparece o direito à igual-
dade num segundo momento, pretendendo-se do Estado, 
tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governa-
mentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notá-
veis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em socieda-
de; e o de igualdade material, correspondendo à necessi-
dade de discriminações positivas com relação a grupos vul-
neráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-

vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações ou 
de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de 
tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de um 
grupo específico não pode ser usada como critério de inclu-
são ou exclusão de benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério 
republicano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve al-
cançar determinado cargo público pela sua capacidade e 
esforço, e não por pertencer a determinada categoria); fo-
mentariam o racismo e o ódio; bem como ferem o princípio 
da isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compensa-
tória (o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas 
históricas, como uma compensação aos negros por tê-los 
feito escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça dis-
tributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-se 
uma concretização do princípio da igualdade material); bem 
como promovem a diversidade.
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Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, proegendo e respeitando suas 
diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações 
afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à vida. A vida humana é o centro gravita-
cional em torno do qual orbitam todos os direitos da pes-
soa humana, possuindo reflexos jurídicos, políticos, eco-
nômicos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade 
em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma 
pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde 
a vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer 
pessoa, é o primeiro valor moral inerente a todos os seres 
humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de 
nascer/permanecer vivo, o que envolve questões como 
pena de morte, eutanásia, pesquisas com células-tronco e 
aborto; quanto o direito de viver com dignidade, o que 
engloba o respeito à integridade física, psíquica e moral, 
incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem como 
a garantia de recursos que permitam viver a vida com dig-
nidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado 
nos incisos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de 
um dos direitos mais discutidos em termos jurisprudenciais 
e sociológicos. É no direito à vida que se encaixam polêmi-
cas discussões como: aborto de anencéfalo, pesquisa com 
células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se 

a vedação da tortura, corolário do direito à vida, conforme 
previsão no inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desu-
mano, expressamente vedada em âmbito internacional, 
como visto no tópico anterior. No Brasil, além da disciplina 
constitucional, a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 define 
os crimes de tortura e dá outras providências, destacando-
-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 

In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 
2008, p. 15.

a) com o fim de obter informação, declaração ou con-
fissão da vítima ou de terceira pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de natureza crimi-
nosa;

c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou au-

toridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a 
intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa 

presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico 
ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, 
quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 
pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 
resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, 

portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (ses-
senta) anos; 

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, fun-

ção ou emprego público e a interdição para seu exercício 
pelo dobro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo 
a hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em 
regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à liberdade, delimitada em alguns incisos 
que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado nes-
te inciso, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa a não ser que a lei 
assim determine. Assim, salvo situações previstas em lei, 
a pessoa tem liberdade para agir como considerar conve-
niente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita rela-
ção com o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo 
à pessoa é lícito. Somente é vedado o que a lei expres-
samente estabelecer como proibido. A pessoa pode fazer 
tudo o que quiser, como regra, ou seja, agir de qualquer 
maneira que a lei não proíba.
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Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de 
pensamento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. 
Afinal, “o ser humano, através dos processos internos de 
reflexão, formula juízos de valor. Estes exteriorizam nada 
mais do que a opinião de seu emitente. Assim, a regra 
constitucional, ao consagrar a livre manifestação do pen-
samento, imprime a existência jurídica ao chamado direito 
de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade 
de pensamento e de expressão o direito à escusa por con-
vicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir presta-
ção alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito 
assegurado na Constituição Federal – não basta permitir 
que se pense diferente, é preciso respeitar tal posiciona-
mento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é 
limitado. Um destes limites é o anonimato, que consiste na 
garantia de atribuir a cada manifestação uma autoria certa 
e determinada, permitindo eventuais responsabilizações 
por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de ex-
pressão, referente de forma específica a atividades inte-
lectuais, artísticas, científicas e de comunicação. Dispen-
sa-se, com relação a estas, a exigência de licença para a 
manifestação do pensamento, bem como veda-se a cen-
sura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impe-
dir a divulgação e o acesso a informações como modo de 
controle do poder. A censura somente é cabível quando 
necessária ao interesse público numa ordem democrática, 
por exemplo, censurar a publicação de um conteúdo de 
exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à in-
denização (artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapar-
tida para aquele que teve algum direito seu violado (nota-
damente inerentes à privacidade ou à personalidade) em 
decorrência dos excessos no exercício da liberdade de 
expressão. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consci-
ência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a pro-
teção aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé 
como bem entender dentro dos limites da lei. Não há uma 
crença ou religião que seja proibida, garantindo-se que a 
profissão desta fé possa se realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos dis-
tintos, porém intrinsecamente relacionados de liberdades: 
a liberdade de crença; a liberdade de culto; e a liberdade 
de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, 
entra na liberdade de crença a liberdade de escolha da 
religião, a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, 
a liberdade (ou o direito) de mudar de religião, além da 
liberdade de não aderir a religião alguma, assim como a 
liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de em-
baraçar o livre exercício de qualquer religião, de qualquer 
crença. A liberdade de culto consiste na liberdade de orar 
e de praticar os atos próprios das manifestações exteriores 
em casa ou em público, bem como a de recebimento de 
contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de organiza-
ção religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, as-
segurando o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas entidades civis 
e militares de internação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos 
prisionais civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade reli-
giosa o direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir presta-
ção alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por 
exemplo, a todos os homens maiores de 18 anos o alis-
tamento militar, não cabe se escusar, a não ser que tenha 
fundado motivo em crença religiosa ou convicção filosó-
fica/política, caso em que será obrigado a cumprir uma 
prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que não 
contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a 

uma dimensão do direito à liberdade. Neste sentido, prevê 
o artigo 5º, XIV, CF: 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 
25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
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Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à in-
formação e resguardado o sigilo da fonte, quando neces-
sário ao exercício profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liber-
dade de procurar e receber informações e ideias por quais-
quer meios, independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao 
passo que a liberdade de expressão tem uma característica 
ativa, de forma que juntas formam os aspectos ativo e passi-
vo da exteriorização da liberdade de pensamento: não basta 
poder manifestar o seu próprio pensamento, é preciso que 
ele seja ouvido e, para tanto, há necessidade de se garantir o 
acesso ao pensamento manifestado para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de 
todos obterem informações claras, precisas e verdadeiras a 
respeito de fatos que sejam de seu interesse, notadamente 
pelos meios de comunicação imparciais e não monopoliza-
dos (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa di-
vulgue com quem obteve a informação divulgada, sem o que 
a segurança desta poderia ficar prejudicada e a informação 
inevitavelmente não chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no 
âmbito do Poder Público, merecem destaque algumas pre-
visões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos ór-

gãos públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º, CF, também conhecida como Lei do Acesso à Infor-
mação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, indepen-

dentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 

de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 

para defesa de direitos e esclarecimento de situações de in-
teresse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre 
observar que o direito de petição deve resultar em uma ma-
nifestação do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) 
uma questão proposta, em um verdadeiro exercício contínuo 
de delimitação dos direitos e obrigações que regulam a vida 
social e, desta maneira, quando “dificulta a apreciação de um 
pedido que um cidadão quer apresentar” (muitas vezes, em-
baraçando-lhe o acesso à Justiça); “demora para responder 
aos pedidos formulados” (administrativa e, principalmente, 
judicialmente) ou “impõe restrições e/ou condições para a 
formulação de petição”, traz a chamada insegurança jurídica, 
que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e as 
injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por 
exemplo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar 
cópias reprográficas e certidões, bem como de ofertar de-
núncias de irregularidades. Contudo, o constituinte, talvez 
na intenção de deixar clara a obrigação dos Poderes Públi-
cos em fornecer certidões, trouxe a letra b) do inciso, o que 
gera confusões conceituais no sentido do direito de obter 
certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, 
CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicida-
de dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas 
o será quando a intimidade merecer preservação (ex: pro-
cesso criminal de estupro ou causas de família em geral) 
ou quando o interesse social exigir (ex: investigações que 
possam ser comprometidas pela publicidade). A publicida-
de é instrumento para a efetivação da liberdade de infor-
mação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no ar-

tigo 5º, XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território 
nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do di-
reito à liberdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o 
território do país em tempos de paz (em tempos de guerra 
é possível limitar tal liberdade em prol da segurança). A 
liberdade de sair do país não significa que existe um direito 
de ingressar em qualquer outro país, pois caberá à ele, no 
exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da li-
berdade. Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser 
presa nos casos autorizados pela própria Constituição 
Federal. A despeito da normativa específica de natureza 
penal, reforça-se a impossibilidade de se restringir a liber-
dade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívi-
da, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário 
e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo 
Tribunal Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito”. Por isso, a 
única exceção à regra da prisão por dívida do ordenamen-
to é a que se refere à obrigação alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 

5º, XIII, CF: 
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1. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E 

DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS (LEI Nº 
8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990). 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDA-
ÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, E SUAS ALTERAÇÕES

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas fe-
derais.

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regi-
me especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa le-
galmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades previstas na estrutura organizacional que de-
vem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria 
e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo 
os casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, RE-

DISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I

Do Provimento
Seção I

Disposições Gerais

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do 

cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência 

de outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 

o direito de se inscrever em concurso público para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
no concurso.

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa 
científica e tecnológica federais poderão prover seus 
cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, 
de acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. 

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato da autoridade competente de cada Poder.

Art.7º A investidura em cargo público ocorrerá com a 
posse.

Art.8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado);
IV - (Revogado);
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

Seção II
Da Nomeação

Art.9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isola-

do de provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, 

para cargos de confiança vagos. 
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em co-

missão ou de natureza especial poderá ser nomeado para 
ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, 
sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, 
hipótese em que deverá optar pela remuneração de um 
deles durante o período da interinidade.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de provimento efetivo depende de prévia habilita-
ção em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua va-
lidade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante pro-
moção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes 
do sistema de carreira na Administração Pública Federal e 
seus regulamentos. 

Seção III
Do Concurso Público

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e tí-
tulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme 
dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de 
carreira, condicionada a inscrição do candidato ao paga-
mento do valor fixado no edital, quando indispensável ao 
seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele 
expressamente previstas. 



Direito Administrativo     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições 
de sua realização serão fixados em edital, que será 
publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de 
grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de 
validade não expirado.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deve-
res, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo 
ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, 
por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício pre-
vistos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de provimento. 

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data 
de publicação do ato de provimento, em licença prevista 
nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses 
dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas «a», «b», «d», «e» e «f», 
IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do 
impedimento. 

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração 
específica.

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de 
cargo por nomeação. 

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração 
de bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele 
que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo público ou da função de confiança. 

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da 
posse. 

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será 
tornado sem efeito o ato de sua designação para função de 
confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos 
neste artigo, observado o disposto no art. 18. 

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade 
para onde for nomeado ou designado o servidor compete 
dar-lhe exercício. 

§ 4º O início do exercício de função de confiança 
coincidirá com a data de publicação do ato de designação, 
salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no 
primeiro dia útil após o término do impedimento, que não 
poderá exceder a trinta dias da publicação. 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento individual 
do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessá-
rios ao seu assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exer-
cício, que é contado no novo posicionamento na carreira a 
partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro 
município em razão de ter sido removido, redistribuído, re-
quisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no 
mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da 
publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho 
das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo ne-
cessário para o deslocamento para a nova sede. 

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença 
ou afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo 
será contado a partir do término do impedimento. 

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos 
estabelecidos no caput. 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fi-
xada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos 
cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal 
de quarenta horas e observados os limites mínimo e máxi-
mo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança submete-se a regime de integral dedicação ao 
serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser 
convocado sempre que houver interesse da Administração. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de 
trabalho estabelecida em leis especiais. 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado 
para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante 
o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação 
para o desempenho do cargo, observados os seguinte fato-
res: (Vide EMC nº 19).

I - assiduidade; 
II - disciplina; 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade; 
V- responsabilidade. 
§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio 

probatório, será submetida à homologação da autoridade 
competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, 
de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da 
respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade 
de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do 
caput deste artigo. 
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§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 29. 

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou 
funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão 
ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a 
outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza 
Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 
5 e 4, ou equivalentes. 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente 
poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem 
assim afastamento para participar de curso de formação 
decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 
Administração Pública Federal. 

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 
1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em 
curso de formação, e será retomado a partir do término do 
impedimento. 

Seção V
Da Estabilidade

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá esta-
bilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 
efetivo exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19).

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em vir-
tude de sentença judicial transitada em julgado ou de pro-
cesso administrativo disciplinar no qual lhe seja assegura-
da ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

Art. 23. (Revogado).

Seção VII
Da Readaptação

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com 
a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o 
readaptando será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de 
escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese 
de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

Seção VIII
Da Reversão

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 
a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos an-

teriores à solicitação; 
e) haja cargo vago. 
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 

resultante de sua transformação. 
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício 

será considerado para concessão da aposentadoria. 
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido 

o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da 
administração perceberá, em substituição aos proventos 
da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a 
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 
que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá 
os proventos calculados com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto 
neste artigo. 

Art. 26. (Revogado).

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade.

Seção IX
Da Reintegração

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor 
estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo re-
sultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com res-
sarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 
30 e 31.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, 
ainda, posto em disponibilidade.

Seção X
Da Recondução

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro 
cargo;

II - reintegração do anterior ocupante.
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Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de 
origem, o servidor será aproveitado em outro, observa-
do o disposto no art. 30.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em dispo-
nibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório 
em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com 
o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
determinará o imediato aproveitamento de servidor em 
disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos 
ou entidades da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 
37, o servidor posto em disponibilidade poderá ser man-
tido sob responsabilidade do órgão central do Sistema 
de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até 
o seu adequado aproveitamento em outro órgão ou en-
tidade. 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por 
junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - (Revogado);
V - (Revogado);
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 
pedido do servidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio 

probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não en-

trar em exercício no prazo estabelecido.

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a 
dispensa de função de confiança dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado).

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pe-
dido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou 
sem mudança de sede.

 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, 
entende-se por modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Administração; 
II - a pedido, a critério da Administração; 
III - a pedido, para outra localidade, independentemen-

te do interesse da Administração: 
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, tam-

bém servidor público civil ou militar, de qualquer dos Pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, que foi deslocado no interesse da Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, compa-
nheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste 
do seu assentamento funcional, condicionada à comprova-
ção por junta médica oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipó-
tese em que o número de interessados for superior ao nú-
mero de vagas, de acordo com normas preestabelecidas 
pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados. 

Seção II
Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de 
provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro 
geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, 
observados os seguintes preceitos: 

I - interesse da administração; 
II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e 

complexidade das atividades; 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou ha-

bilitação profissional; 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as 

finalidades institucionais do órgão ou entidade. 
§ 1º A redistribuição ocorrerá exofficio para ajustamento 

de lotação e da força de trabalho às necessidades dos 
serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção 
ou criação de órgão ou entidade. 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará 
mediante ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e 
os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
envolvidos. 

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de 
órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável 
que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, 
até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade 
do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. 
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CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função 
de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza 
Especial terão substitutos indicados no regimento interno 
ou, no caso de omissão, previamente designados pelo di-
rigente máximo do órgão ou entidade. 

§ 1º O substituto assumirá automática e 
cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 
exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os 
de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos 
legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, 
hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um 
deles durante o respectivo período. 

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício 
do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo 
de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias 
consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva 
substituição, que excederem o referido período. 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos ti-
tulares de unidades administrativas organizadas em nível 
de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efe-
tivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei.

§ 1º A remuneração do servidor investido em função 
ou cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 
62.

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de 
órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a 
remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do 
art. 93.

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens de caráter permanente, é irredutível.

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 
Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas 
as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho.

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior 
ao salário mínimo. 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensal-
mente, a título de remuneração, importância superior à 
soma dos valores percebidos como remuneração, em es-
pécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Pode-
res, pelos Ministros de Estado, por membros do Congres-
so Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração 
as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43 (Revogado).

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem 

motivo justificado; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as conces-
sões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo 
na hipótese de compensação de horário, até o mês sub-
sequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 
imediata. 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas 
a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas 
como efetivo exercício. 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judi-
cial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 
provento.

§ 1ºMediante autorização do servidor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, 
a critério da administração e com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
13.172, de 2015).

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata 
o § 1o não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) 
da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) 
reservados exclusivamente para: (Redação dada pela Lei 
nº 13.172, de 2015).

I - a amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito; ou (Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015).

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do 
cartão de crédito.(Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015).

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atuali-
zadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comu-
nicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, 
para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo 
ser parceladas, a pedido do interessado. 

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao 
correspondente a dez por cento da remuneração, provento 
ou pensão. 

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no 
mês anterior ao do processamento da folha, a reposição 
será feita imediatamente, em uma única parcela. 

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência 
de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou 
a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão 
eles atualizados até a data da reposição. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for de-
mitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou dis-
ponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para 
quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo 
previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 
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1. CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SER-
VIDOR PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL (DECRETO Nº 1.171 DE 22 DE JUNHO 

DE 1994)

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Pú-
blico Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda 
tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem 
como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 
de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que 
com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Públi-
ca Federal direta e indireta implementarão, em sessenta 
dias, as providências necessárias à plena vigência do Có-
digo de Ética, inclusive mediante a Constituição da res-
pectiva Comissão de Ética, integrada por três servidores 
ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego per-
manente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética 
será comunicada à Secretaria da Administração Federal 
da Presidência da República, com a indicação dos respec-
tivos membros titulares e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência 
e 106° da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO
Código de Ética Profissional do Servidor Público 

Civil do Poder Executivo Federal
CAPÍTULO I

Seção I
Das Regras Deontológicas

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a cons-
ciência dos princípios morais são primados maiores que 
devem nortear o servidor público, seja no exercício do 
cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício 
da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, comporta-
mentos e atitudes serão direcionados para a preservação 
da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o con-
veniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas 
principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante 
as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, da Constituição 
Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita 
à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da 
idéia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre 
a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, 
é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos 
tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele 
próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a mo-
ralidade administrativa se integre no Direito, como elemento 
indissociável de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-
-se, como conseqüência, em fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público pe-
rante a comunidade deve ser entendido como acréscimo 
ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante 
da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado 
como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício pro-
fissional e, portanto, se integra na vida particular de cada 
servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na con-
duta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou 
diminuir o seu bom conceito na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investiga-
ções policiais ou interesse superior do Estado e da Adminis-
tração Pública, a serem preservados em processo previa-
mente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade 
de qualquer ato administrativo constitui requisito de eficácia 
e moralidade, ensejando sua omissão comprometimento 
ético contra o bem comum, imputável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor 
não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos in-
teresses da própria pessoa interessada ou da Administra-
ção Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão ou 
da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade 
humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo 
dedicados ao serviço público caracterizam o esforço pela 
disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos 
direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da 
mesma forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao 
patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má von-
tade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento e às 
instalações ou ao Estado, mas a todos os homens de boa 
vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera 
de solução que compete ao setor em que exerça suas fun-
ções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer 
outra espécie de atraso na prestação do serviço, não carac-
teriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanida-
de, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos 
serviços públicos.
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XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às or-
dens legais de seus superiores, velando atentamente por 
seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligen-
te. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios 
tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até 
mesmo imprudência no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu lo-
cal de trabalho é fator de desmoralização do serviço públi-
co, o que quase sempre conduz à desordem nas relações 
humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a es-
trutura organizacional, respeitando seus colegas e cada 
concidadão, colabora e de todos pode receber colabora-
ção, pois sua atividade pública é a grande oportunidade 
para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, 

função ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 

rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente re-
solver situações procrastinatórias, principalmente diante 
de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na pres-
tação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribui-
ções, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa 
para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, con-
dição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da 
coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 
o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por prin-
cípios éticos que se materializam na adequada prestação 
dos serviços públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e aten-
ção, respeitando a capacidade e as limitações individuais 
de todos os usuários do serviço público, sem qualquer es-
pécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, naciona-
lidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, 
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor 
de representar contra qualquer comprometimento indevido 
da estrutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierár-
quicos, de contratantes, interessados e outros que visem 
obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevi-
das em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e 
denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigên-
cias específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de 
que sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, 
refletindo negativamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e 
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigin-
do as providências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de traba-
lho, seguindo os métodos mais adequados à sua organi-
zação e distribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacio-
nem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo 
por escopo a realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequa-
das ao exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas 
de serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce 
suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as 
instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, 
tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, 
mantendo tudo sempre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por 
quem de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas fun-
cionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo 
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do 
serviço público e dos jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua fun-
ção, poder ou autoridade com finalidade estranha ao in-
teresse público, mesmo que observando as formalidades 
legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua 
classe sobre a existência deste Código de Ética, estimu-
lando o seu integral cumprimento.

Seção III
Das Vedações ao Servidor Público

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, 

tempo, posição e influências, para obter qualquer favoreci-
mento, para si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, co-
nivente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao 
Código de Ética de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o 
exercício regular de direito por qualquer pessoa, causan-
do-lhe dano moral ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos 
ao seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento 
do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, ca-
prichos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram 
no trato com o público, com os jurisdicionados adminis-
trativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qual-
quer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comis-
são, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, 
familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua 
missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo 
fim;
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1. SISTEMA OPERACIONAL: AMBIENTES WIN-
DOWS.

Windows 10

O Windows 10 é uma atualização do Windows 8 que veio 
para tentar manter o monopólio da Microsoft no mundo dos 
Sistemas Operacionais, uma das suas missões é ficar com 
um visual mais de smart e touch.

Figura 21:Tela do Windows 10

O Windows 10 é disponibilizado nas seguintes versões 
(com destaque para as duas primeiras):

Windows 10 – É a versão de “entrada” do Windows 10, 
que possui a maioria dos recursos do sistema. É voltada para 
Desktops e Laptops, incluindo o tablete Microsoft Surface 3.

Windows 10 Pro – Além dos recursos da versão de en-
trada, fornece proteção de dados avançada e criptografada 
com o BitLocker, permite a hospedagem de uma Conexão de 
Área de Trabalho Remota em um computador, trabalhar com 
máquinas virtuais, e permite o ingresso em um domínio para 
realizar conexões a uma rede corporativa.

Windows 10 Enterprise – Baseada na versão 10 Pro, é 
disponibilizada por meio do Licenciamento por Volume, volta-
do a empresas.

Windows 10 Education – Baseada na versão Enterprise, 
é destinada a atender as necessidades do meio educacional. 
Também tem seu método de distribuição baseado através da 
versão acadêmica de licenciamento de volume.

Windows 10 Mobile – Embora o Windows 10 tente ven-
der seu nome fantasia como um sistema operacional único, 
os smartphones com o Windows 10 possuem uma versão 
específica do sistema operacional compatível com tais dis-
positivos.

Windows 10 Mobile Enterprise – Projetado para smart-
phones e tablets do setor corporativo. Também estará dispo-
nível através do Licenciamento por Volume, oferecendo as 
mesmas vantagens do Windows 10 Mobile com funcionalida-
des direcionadas para o mercado corporativo.

Windows 10 IoT Core – IoT vem da expressão “Internet 
das Coisas” (Internet ofThings). A Microsoft anunciou que 
haverá edições do Windows 10 baseadas no Enterprise e 
Mobile Enterprise destinados a dispositivos como caixas ele-
trônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendi-
mento para o varejo e robôs industriais. Essa versão IoT Core 
será destinada para dispositivos pequenos e de baixo custo.

Para as versões mais populares (10 e 10 Pro), a Micro-
soft indica como requisitos básicos dos computadores:

• Processador de 1 Ghz ou superior;
• 1 GB de RAM (para 32bits); 2GB de RAM (para 

64bits);
• Até 20GB de espaço disponível em disco rígido;
• Placa de vídeo com resolução de tela de 800×600 

ou maior.

LINUX

O Linux é um sistema operacional inicialmente baseado 
em comandos, mas que vem desenvolvendo ambientes grá-
ficos de estruturas e uso similares ao do Windows. Apesar 
desses ambientes gráficos serem cada vez mais adotados, 
os comandos do Linux ainda são largamente empregados, 
sendo importante seu conhecimento e estudo.

Outro termo muito usado quando tratamos do Linux é o 
kernel, que é uma parte do sistema operacional que faz a 
ligação entre software e máquina, é a camada de software 
mais próxima do hardware, considerado o núcleo do sistema. 
O Linux teve início com o desenvolvimento de um pequeno 
kernel, desenvolvido por Linus Torvalds, em 1991, quando 
era apenas um estudante finlandês. Ao kernel que Linus de-
senvolveu, deu o nome de Linux. Como o kernel é capaz de 
fazer gerenciamentos primários básicos e essenciais para o 
funcionamento da máquina, foi necessário desenvolver mó-
dulos específicos para atender várias necessidades, como 
por exemplo um módulo capaz de utilizar uma placa de rede 
ou de vídeo lançada no mercado ou até uma interface gráfica 
como a que usamos no Windows.

Uma forma de atender a necessidade de comunicação 
entre ker- nel e aplicativo é a chamada do sistema (System 
Call), que é uma interface entre um aplicativo de espaço de 
usuário e um serviço que o kernel fornece.

Como o serviço é fornecido no kernel, uma chamada di-
reta não pode ser executada; em vez disso, você deve utilizar 
um processo de cruzamento do limite de espaço do usuário/
kernel.

No Linux também existem diferentes run levels de opera-
ção. O run level de uma inicialização padrão é o de número 2.

Como o Linux também é conhecido por ser um sistema 
operacional que ainda usa muitos comandos digitados, não 
poderíamos deixar de falar sobre o Shell, que é justamente o 
programa que permite ao usuário digitar comandos que se-
jam inteligíveis pelo sistema operacional e executem funções.

No MS DOS, por exemplo, o Shell era o command.com, 
através do qual podíamos usar comandos como o dir, cd e 
outros. No Linux, o Shell mais usado é o Bash, que, para 
usuários comuns, aparece com o símbolo $, e para o root, 
aparece como símbolo #.

Temos também os termos usuário e superusuário. En-
quanto ao usuário é dada a permissão de utilização de co-
mandos simples, ao superusuário é permitido configurar quais 
comandos os usuários po- dem usar, se eles podem apenas 
ver ou também alterar e gravar dire- tórios, ou seja, ele atua 
como o administrador do sistema. O diretório padrão que 
contém os programas utilizados pelo superusuário para o 
gerenciamento e a manutenção do sistema é o /sbin.

/bin - Comandos utilizados durante o boot e por usuá-
rios comuns.
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/sbin - Como os comandos do /bin, só que não são 
utilizados pelos usuários comuns.

Por esse motivo, o diretório sbin é chamado de supe-
rusuário, pois existem comandos que só podem ser utiliza-
dos nesse diretório. É como se quem estivesse no diretó-
rio sbin fosse o administrador do sistema, com permissões 
especiais de inclusões, exclusões e alterações.

Comandos básicos
Iniciaremos agora o estudo sobre vários comandos 

que podemos usar no Shell do Linux:
-addgroup - adiciona grupos
-adduser - adiciona usuários
-apropos - realiza pesquisa por palavra ou string
-cat - mostra o conteúdo de um arquivo binário ou texto
 -cd - entra num diretório (exemplo: cd docs) ou retorna 

para home
 cd <pasta> – vai para a pasta especificada. exem-

plo: cd /usr/bin/
-chfn - altera informação relativa a um utilizador
-chmod - altera as permissões de arquivos ou diretó-

rios. É um comando para manipulação de arquivos e dire-
tórios que muda as permissões para acesso àqueles. por 
exemplo, um diretório que poderia ser de escrita e leitura, 
pode passar a ser apenas leitura, impedindo que seu con-
teúdo seja alterado.

-chown - altera a propriedade de arquivos e pastas 
(dono)

-clear – limpa a tela do terminal
-cmd>>txt - adiciona o resultado do comando (cmd) ao 

fim do arquivo (txt)
-cp - copia diretórios   ‘cp -r’ copia recursivamente
-df - reporta o uso do espaço em disco do sistema de 

arquivos
-dig - testa a configuração do servidor DNs
-dmesg - exibe as mensagens da inicialização (log)
-du - exibe estado de ocupação dos discos/partições
-du -msh - mostra o tamanho do diretório em mega-

bytes
-env - mostra variáveis do sistema
-exit – sair do terminal ou de uma sessão de root.
-/etc – É o diretório onde ficam os arquivos de configu-

ração do sistema
-/etc/skel – É o diretório onde fica o padrão de arquivos 

para o diretório Home de novos usuários.
-fdisk -l – mostra a lista de partições.
-find - comando de busca ex: find ~/ -cmin -3
-find – busca arquivos no disco rígido.
-halt -p – desligar o computador.
-head - mostra as primeiras 10 linhas de um arquivo
-history – mostra o histórico de comandos dados no 

terminal.
-ifconfig - mostra as interfaces de redes ativas e as 

infor- mações relacionadas a cada uma delas
-iptraf - analisador de tráfego da rede com interface 

gráfica baseada em diálogos
-kill - manda um sinal para um processo. Os sinais sIG- 

TErm e sIGKILL encerram o processo.
-kill -9 xxx – mata o processo de número xxx.

-killall - manda um sinal para todos os processos.
-less - mostra o conteúdo de um arquivo de texto com 

controle
-ls - listar o conteúdo do diretório
-ls -alh - mostra o conteúdo detalhado do diretório
-ls –ltr - mostra os arquivos no formado longo (l) em or-

dem inversa (r) de data (t)
-man - mostra informações sobre um comando
-mkdir - cria um diretório. É um comando utilizado na raiz 

do Linux para a criação de novos diretórios. 

Na imagem a seguir, no prompt ftp, foi criado o diretório 
chamado “myfolder”.

Figura 22: Prompt “ftp”

-mount – montar partições em algum lugar do sistema.
-mtr - mostra rota até determinado IP
-mv - move ou renomeia arquivos e diretórios
-nano – editor de textos básico.
-nfs - sistema de arquivos nativo do sistema operacional 

Linux, para o compartilhamento de recursos pela rede
-netstat - exibe as portas e protocolos abertos no siste-

ma.
-nmap - lista as portas de sistemas remotos/locais atrás 

de portas abertas.
-nslookup - consultas a serviços DNs
-ntsysv - exibe e configura os processos de inicialização
-passwd - modifica senha (password) de usuários
-ps - mostra os processos correntes
-ps –aux - mostra todos os processos correntes no sis-

tema
-ps -e – lista os processos abertos no sistema.
-pwd - exibe o local do diretório atual. o prompt padrão 

do Linux exibe apenas o último nome do caminho do diretório 
atual. para exibir o caminho completo do diretório atual digite 
o comando pwd. Linux@fedora11 – é a versão do Linux que 
está sendo usada. help pwd – é o comando que nos mostrará 
o conteúdo da ajuda sobre o pwd. A informação do help nos 
mostra-nos que pwd imprime o nome do diretório atual.

-reboot – reiniciar o computador.
-recode - recodifica um arquivo ex: recode iso-8859-15.. 

utf8 file_to_change.txt
-rm - remoção de arquivos (também remove diretórios)
-rm -rf - exclui um diretório e todo o seu conteúdo
-rmdir - exclui um diretório (se estiver vazio)
-route - mostra as informações referentes às rotas
-shutdown -r now – reiniciar o computador
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-split - divide um arquivo
-smbpasswd - No sistema operacional Linux, na versão 

samba, smbpasswd permite ao usuário alterar sua senha 
criptografada smb que é armazenada no arquivo smbpasswd 
(normalmente no diretório privado sob a hierarquia de dire-
tórios do samba). os usuários comuns só podem executar 
o comando sem opções. Ele os levará para que sua senha 
velha smb seja digitada e, em seguida, pedir-lhes sua nova 
senha duas vezes, para garantir que a senha foi digitada cor-
retamente. Nenhuma senha será mostrada na tela enquanto 
está sendo digitada.

-su - troca para o superusuário root (é exigida a senha)
-su user -  troca para o usuário especificado em ‘user’ (é 

exigida a senha)
-tac - semelhante ao cat, mas inverte a ordem
-tail - o comando tail mostra as últimas linhas de um arqui-

vo texto, tendo como padrão as 10 últimas linhas. Sua sintaxe 
é: tail nome_do_arquivo. Ele pode ser acrescentado de al-
guns parâmetros como o -n  que mostra o [numero] de linhas 
do final do arquivo; o – c [numero] que mostra o [numero] de 
bytes do final do arquivo e o – f que exibe continuamente os 
dados do final do arquivo à medida que são acrescentados.

-tcpdump   sniffer - sniffer é uma ferramenta que “ouve” 
os pacotes

-top – mostra os processos do sistema e dados do pro-
cessador.

-touch touch foo.txt - cria um arquivo foo.txt vazio; tam-
bém altera data e hora de modificação para agora

-traceroute - traça uma rota do host local até o destino 
mostrando os roteadores intermediários

-umount – desmontar partições.
-uname -a – informações sobre o sistema operacional
-userdel - remove usuários
-vi - editor de ficheiros de texto
-vim - versão melhorada do editor supracitado
-which - mostra qual arquivo binário está sendo chamado 

pelo shell quando chamado via linha de comando
-who - informa quem está logado no sistema

Não são só comandos digitados via teclado que pode-
mos executar no Linux. Várias versões foram desenvolvidas 
e o kernel evoluiu muito. Sobre ele rodam as mais diversas 
interfaces gráficas, baseadas principalmente no servidor de 
janelas XFree. Entre as mais de vinte interfaces gráficas cria-
das para o Linux, vamos citar o KDE.

Figura 23: Menu K, na versão Suse – imagem obtida 
de http://pt.wikibooks. org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_

interface_gr%C3%A1fica_KDE

Um dos motivos que ainda desestimula várias pessoas a 
adotarem o Linux como seu sistema operacional é a quanti-
dade de programas compatíveis com ele, o que vem sendo 
solucionado com o passar do tempo. Sua interface familiar, 
semelhante ao do Windows, tem ajudado a aumentar os 
adeptos ao Linux.

Distribuição Linux é um sistema operacional que utiliza 
o núcleo (kernel) do Linux e outros softwares. Existem várias 
versões do Linux (comerciais ou não): Ubuntu, Debian, Fe-
dora, etc. Cada uma com suas vantagens e desvantagens. O 
que torna a escolha de uma distribuição bem pessoal. 

Distribuições são criadas, normalmente, para atender 
razões específicas. Por exemplo, existem distribuições para 
rodar em servidores, redes - onde a segurança é prioridade - 
e, também, computadores pessoais.

Assim, não é possível dizer qual é a melhor distribuição. 
Pois, depende da finalidade do seu computador.

Sistema de arquivos: organização e gerenciamento 
de arquivos, diretórios e permissões no Linux

Dependendo da versão do Linux é possível encontrar 
gerencia- dores de arquivos diferentes. Por exemplo, no Li-
nux Ubuntu, encontramos o Nautilus, que permite a cópia, 
recorte, colagem, movimentação e organização dos arquivos 
e pastas. No Linux, vale lembrar que os dispositivos de arma-
zenamento não são nomeados por letras.

Por exemplo, no Windows, se você possui um HD na 
máquina, ele recebe o nome de C. Se possui dois HDs, um 
será o C e o outro o E. Já no Linux, tudo fará parte de um 
mesmo sistema da mesma estrutura de pastas.

Figura 24: Linux – Fonte: O Livro Oficial do Ubuntu
As principais pastas do Linux são:
/etc - possui os arquivos gerais de configuração do sis-

tema e dos
programas instalados.
/home – cada conta de usuário possui um diretório salvo 

na pasta home.
/boot – arquivos de carregamento do sistema, incluindo 

configuração do gerenciador de boot e o kernel.
/dev – onde ficam as entradas das placas de dispositi-

vos como rede, som, impressoras.
/lib – bibliotecas do sistema.
/media – possui a instalação de dispositivos como drive 

de CD, pen drives e outros.
/opt – usado por desenvolvedores de programas.
/proc – armazena informações sobre o estado atual 

do sistema.
/root – diretório do superusuário.



Informática Básica     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

O gerenciamento de arquivos e diretórios, ou seja, 
copiar, mover, recortar e colar pode ser feito, julgando que 
estamos usando o Nautilus, da seguinte forma:

- Copiar: clique com o botão direito do mouse sobre o 
arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área 
de transferência, mas o original permanecerá no local.

- Recortar: clique com o botão direito do mouse sobre 
o arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área 
de transferência, sendo removido do seu local de origem.

- Colar: clique com o botão direito do mouse no local 
desejado e depois em colar. O conteúdo da área de trans-
ferência será colado.

Outra forma é deixar a janela do local de origem do ar-
quivo aberta e abrir outra com o local de destino. Pressio-
nar o botão esquerdo do mouse sobre o arquivo desejado 
e movê-lo para o destino.

Instalar, remover e atualizar programas

Para instalar ou remover um programa, considerando 
o Linux Ubuntu, podemos utilizar a ferramenta Adicionar/
Remover Aplicações, que possibilita a busca de drives 
pela Internet. Esta ferramenta é encontrada no menu Apli-
cações, Adicionar/Remover.

Na parte superior da janela encontramos uma linha de 
busca, na qual podemos digitar o termo do aplicativo de-
sejado. Ao lado da linha de pesquisa temos a configuração 
de mostrar apenas os itens suportados pelo Ubuntu.

O lado esquerdo lista todas as categorias de progra-
mas. Quando uma categoria é selecionada sua descrição 
é mostrada na parte de baixo da janela. Como exemplos 
de categorias podemos citar: Acessórios, Educacionais, 
Jogos, Gráficos, Internet, entre outros.

Manipulação de hardware e dispositivos

A manipulação de hardware e dispositivos pode ser 
feita no menu Locais, Computador, através do qual aces-
samos a lista de dispositivos em execução. A maioria dos 
dispositivos de hardware instalados no Linux Ubuntu são 
simplesmente instalados. Quando se trata de um pen dri-
ve, após sua conexão física, aparecerá uma janela do ge-
renciador de arquivos exibindo o conteúdo do dispositivo. 
É importante, porém, lembrar-se de desmontar correta-
mente os dispositivos de armazenamento e outros antes 
de encerrar seu uso. No caso do pen drive, podemos clicar 
com o botão direito do mouse sobre o ícone localizado na 
área de trabalho e depois em Desmontar.

Agendamento de tarefas

O agendamento de tarefas no Linux Ubuntu é realiza-
do pelo agendador de tarefas chamado cron, que permite 
estipular horários e intervalos para que tarefas sejam exe-
cutadas. Ele permite detalhar comandos, data e hora que 
ficam em um arquivo chamado crontab, arquivo de texto 
que armazena a lista de comandos a serem aciona- dos 
no horário e data estipulados.

Administração de usuários e grupos no Linux

Antes de iniciarmos, entendamos dois termos:
- superusuário: é o administrador do sistema. Ele tem 

acesso e permissão para executar todos os comandos.
- usuário comum: tem as permissões configuradas pelo 

superusuário para o grupo em que se encontra.

Um usuário pode fazer parte de vários grupos e um 
grupo pode ter vários usuários. Dessa forma, podemos 
atribuir permissões aos grupos e colocar o usuário que 
desejamos que tenha determinada permissão no grupo 
correspondente.

Comandos básicos para grupos

- Para criar grupos: sudo groupadd nomegrupo
- Para criar um usuário no grupo: sudo useradd –g no-

megrupo nomeusuario
- Definir senha para o usuário: sudo password nomeu-

suario
- Remover usuário do sistema: sudo userdel nomeu-

suario

Permissões no Linux

Vale lembrar que apenas o superusuário (root) tem 
acesso irrestrito aos conteúdos do sistema. Os outros de-
pendem de sua permissão para executar comandos. As 
permissões podem ser sobre tipo do arquivo, permissões 
do proprietário, permissões do grupo e permissões para os 
outros usuários.

Diretórios são designados com a letra ‘d’ e arquivos 
comuns com o ‘-‘.

Alguns dos comandos utilizados em permissões são:
ls – l Lista diretórios e suas permissões rw- permissões 

do proprietário do grupo
r- permissões do grupo ao qual o usuário pertence r- 

-permissão para os outros usuários

As permissões do Linux são: leitura, escrita e execu-
ção.

- Leitura: (r, de Read) permite que o usuário apenas 
veja, ou seja, leia o arquivo.

- Gravação, ou escrita: (w, de Write) o usuário pode 
criar e alterar arquivos.

- Execução: (x, de eXecution) o usuário pode executar 
arquivos.

Quando a permissão é acompanhada com o ‘-‘, signifi-
ca que ela não é atribuída ao usuário.

Compactação e descompactação de arquivos
Comandos básicos para compactação e descompac-

tação de arquivos:
gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos 

compacta- dos com gzip.
gzexe [opções] [arquivos] compacta executáveis. 

gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos. zcat 
[opções] [arquivos] descompacta arquivos.
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Backup

Comandos básicos para backups
tar agrupa vários arquivos em somente um.
compress faz a compressão de arquivos padrão do 

Unix.
uncompress descomprime arquivos compactados pelo 

com- press.
zcat permite visualizar arquivos compactados pelo com-

press.

Figura 25: Centro de controle do KDE imagem obtida de 
http://

pt.wikibooks.org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_interface_
gr%C3%A1fica_KDE

Como no Painel de controle do Windows, temos o cen-
tro de controle do KDE, que nos permite personalizar toda a 
parte gráfica, fontes, temas, ícones, estilos, área de trabalho 
e ainda Internet, periféricos, acessibilidade, segurança e pri-
vacidade, som e configurações para o administrador do sis-
tema.

 2. CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET. 
2.1. UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRA-
MENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS 

ASSOCIADOS A INTERNET E INTRANET. 3. FER-
RAMENTAS E APLICATIVOS DE NAVEGAÇÃO, 
DE CORREIO ELETRÔNICO, DE BUSCA E PES-

QUISA. 

Conceito de Internet

O objetivo inicial da Internet era atender necessidades 
militares, facilitando a comunicação. A agência norte-ame-
ricana ARPA – ADVANCED RESEARCH AND PROJECTS 
AGENCY e o Departamento de Defesa americano, na déca-
da de 60, criaram um projeto que pudesse conectar os com-
putadores de departamentos de pesquisas e bases militares, 
para que, caso um desses pontos sofresse algum tipo de ata-
que, as informações e comunicação não seriam totalmente 
perdidas, pois estariam salvas em outros pontos estratégicos.

O projeto inicial, chamado ARPANET, usava uma co-
nexão a longa distância e possibilitava que as mensagens 
fossem fragmentadas e endereçadas ao seu computador 
de destino. O percurso entre o emissor e o receptor da in-
formação poderia ser realizado por várias rotas, assim, caso 
algum ponto no trajeto fosse destruído, os dados poderiam 
seguir por outro caminho garantindo a entrega da informa-
ção, é importante mencionar que a maior distância entre 
um ponto e outro, era de 450 quilômetros. No começo dos 
anos 80, essa tecnologia rompeu as barreiras de distância, 
passando a interligar e favorecer a troca de informações de 
computadores de universidades dos EUA e de outros paí-
ses, criando assim uma rede (NET) internacional (INTER), 
consequentemente seu nome passa a ser, INTERNET.

A evolução não parava, além de atingir fronteiras conti-
nentais, os computadores pessoais evoluíam em forte esca-
la alcançando forte potencial comercial, a Internet deixou de 
conectar apenas computadores de universidades, passou a 
conectar empresas e, enfim, usuários domésticos. Na dé-
cada de 90, o Ministério das Comunicações e o Ministério 
da Ciência e Tecnologia do Brasil trouxeram a Internet para 
os centros acadêmicos e comerciais. Essa tecnologia rapi-
damente foi tomando conta de todos os setores sociais até 
atingir a amplitude de sua difusão nos tempos atuais.

Um marco que é importante frisar é o surgimento do 
WWW que foi a possibilidade da criação da interface gráfi-
ca deixando a internet ainda mais interessante e vantajosa, 
pois até então, só era possível a existência de textos.

Para garantir a comunicação entre o remetente e o des-
tinatário o americano Vinton Gray Cerf, conhecido como o 
pai da internet criou os protocolos TCP/IP, que são protoco-
los de comunicação. O TCP – TRANSMISSION CONTROL 
PROTOCOL (Protocolo de Controle de Transmissão) e o IP 
– INTERNET PROTOCOL (Protocolo de Internet) são con-
juntos de regras que tornam possível tanto a conexão entre 
os computadores, quanto ao entendimento da informação 
trocada entre eles.

A internet funciona o tempo todo enviando e recebendo 
informações, por isso o periférico que permite a conexão 
com a internet chama MODEM, porque que ele MOdula e 
DEModula sinais, e essas informações só podem ser troca-
das graças aos protocolos TCP/IP.

1. Protocolos Web
Já que estamos falando em protocolos, citaremos ou-

tros que são largamente usados na Internet:
- HTTP (Hypertext Transfer Protocol): Protocolo de 

transferência de Hipertexto, desde 1999 é utilizado para 
trocar informações na Internet. Quando digitamos um site, 
automaticamente é colocado à frente dele o http://

Exemplo: https://www.apostilasopcao.com.br/
Onde:
http:// → Faz a solicitação de um arquivo de hipermídia 

para a Internet, ou seja, um arquivo que pode conter texto, 
som, imagem, filmes e links.

- URL (Uniform Resource Locator): Localizador Padrão 
de recursos, serve para endereçar um recurso na web, 
é como se fosse um apelido, uma maneira mais fácil de 
acessar um determinado site.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal (Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e 
Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2. Regulamentação da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989 
(Decreto nº 9.013 de 29 de março de 2017 e alteração introduzida pelo Decreto nº 9.069 de 31 de maio de 
2017). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .03
3. Normas técnicas de instalações e equipamentos para abate e industrialização de suínos (Portaria 711 de 1° 
de novembro de 1995).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .56
4. Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves (Portaria n° 210 de 10 
de novembro de 1998).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
5. Controle e monitoramento de Salmonella spp. nos estabelecimentos avícolas comerciais de frangos e perus 
de corte e nos estabelecimentos de abate de frangos, galinhas, perus de corte e reprodução, registrados no 
Serviço de Inspeção Federal (Instrução Normativa nº 20 de 21 de outubro de 2016). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127
6. Procedimentos de Controle da Listeria monocytogenes em produtos de origem animal prontos para o 
consumo (Instrução Normativa nº 09, de 08 de abril de 2009).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135
7. Regulamento Técnico sobre as condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para 
Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos (Portaria nº 368, de 04 de setembro de 
1997). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136
8. Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC a ser implantado, gradativamente, nas 
indústrias de produtos de origem animal sob o regime do Serviço de Inspeção Federal – SIF (Portaria nº 46, 10 
de fevereiro de 1998).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143
9. Patógenos de interesse de saúde pública implicados em surtos alimentares por consumo de produtos de 
origem animal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152
10. Regulamento Técnico de métodos de insensibilização para o abate humanitário de animais de açougue 
(Instrução Normativa n° 03, de 17 de janeiro de 2000). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155



Cohecimentos Específicos    A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

1. INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LEI Nº 1.283, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950.

Dispõe sôbre a inspeção industrial e sanitária dos 
produtos de origem animal.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

 Art 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fis-
calização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de 
todos dos produtos de origem animal, comestíveis e não 
comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vege-
tais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 
acondicionados, depositados e em trânsito.

 Art 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:
 a) os animais destinados à matança, seus produtos e 

subprodutos e matérias primas;
 b) o pescado e seus derivados;
 c) o leite e seus derivados;
 d) o ovo e seus derivados;
 e) o mel e cêra de abelhas e seus derivados.
 Art 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
 a) nos estabelecimentos industriais especializados e 

nas propriedades rurais com instalações adequadas para 
a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, 
sob qualquer forma, para o consumo;

 b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do 
pescado e nas fábricas que industrializarem;

 c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábri-
cas de laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração 
e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 
manipulação dos seus derivados e nos respectivos entre-
postos;

 d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos 
derivados;

 e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, ma-
nipulem, armazenem, conservem ou acondicionem produ-
tos de origem animal;

 f) nas propriedades rurais;
 g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos va-

registas.
 Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização 

de que trata esta Lei: (Redação dada pela Lei nº 7.889, 
de 1989)

 a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos 
mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e f, do art. 3º, que 
façam comércio interestadual ou internacional; (Redação 
dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

 b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de 
que trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que 
façam comércio intermunicipal; (Redação dada pela Lei nº 
7.889, de 1989)

 c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura 
dos Municípios, nos estabelecimentos de que trata a alí-
nea a desde artigo que façam apenas comércio municipal; 
(Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

 d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que tra-
ta a alínea g do mesmo art. 3º. (Incluído pela Lei nº 7.889, 
de 1989)

 Art 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dis-
puser de aparelhamento ou organização para a eficiênte 
realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos têr-
mos da alínea b do artigo anterior, os serviços respecti-
vos poderão ser realizados pelo Ministério da Agricultura, 
mediante acôrdo com os Govêrnos interessados, na forma 
que fôr determinada para a fiscalização dos estabeleci-
mentos incluídos na alínea a do mesmo artigo.

 Art 6º É expressamente proibida, em todo o território 
nacional, para os fins desta lei, a duplicidade de fiscali-
zação industrial e sanitária em qualquer estabelecimento 
industrial ou entreposto de produtos de origem animal, que 
será exercida por um único órgão.

 Parágrafo único. A concessão de fiscalização do Mi-
nistério da Agricultura isenta o estabelecimento industrial 
ou entreposto de fiscalização estadual ou municipal.

Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entre-
posto de produtos de origem animal poderá funcionar no 
País, sem que esteja previamente registrado no órgão 
competente para a fiscalização da sua atividade, na forma 
do art. 4º. (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

 Parágrafo único. Às casas atacadistas, que façam co-
mércio interestadual ou internacional, com produtos pro-
cedentes de estabelecimentos sujeitos à fiscalização do 
Ministério da Agricultura, não estão sujeitas a registro, de-
vendo, porém, ser relacionadas no órgão competente do 
mesmo Ministério, para efeito de reinspeção dos produtos 
destinados àquêle comércio, sem prejuízo da fiscalização 
sanitária, a que se refere a alínea c do art. 4º desta lei.

 Art 8º Incumbe privativamente ao órgão competente 
do Ministério da Agricultura a inspeção sanitária dos pro-
dutos e subprodutos e matérias primas de origem animal, 
nos portos marítimos e fluviais e nos postos de fronteiras, 
sempre que se destinarem ao comércio internacional ou 
interestadual.

 Art 9º O poder Executivo da União baixará, dentro do 
prazo máximo de cento e oitenta (180) dias, contados a 
partir da data da publicação desta lei, o regulamento ou re-
gulamentos e atos complementares sôbre inspeção indus-
trial e sanitária dos estabelecimentos referidos na alínea a 
do art. 4º citado.

 § 1º A regulamentação de que trata êste dispositivo 
abrangerá:

 a) a classificação dos estabelecimentos;
 b) as condições e exigências para registro e relaciona-

mento, como também para as respectivas transferências 
de propriedade;

 c) a higiene dos estabelecimentos;
 d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou 

seus prepostos;
 e) a inspeção ante e post mortem dos animais desti-

nados à matança;
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 f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, 
subprodutos e matérias primas de origem animal durante 
as diferentes fases da industrialização e transporte;

 g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fór-
mulas de produtos de origem animal;

 h) o registro de rótulos e marcas;
 i) as penalidades a serem aplicadas por infrações co-

metidas;
 j) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos 

nos portos marítimos e fluviais e postos de fronteiras;
 k) as análises de laboratórios;
 l) o trânsito de produtos e subprodutos e matérias pri-

mas de origem animal;
 m) quaisquer outros detalhes, que se tornarem neces-

sários para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização 
sanitária.

 § 2º Enquanto não fôr baixada a regulamentação es-
tabelecida neste artigo, continua em vigor a existente à 
data desta lei.

 Art 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Ter-
ritórios e do Distrito Federal incumbe expedir o regulamen-
to ou regulamentos e demais atos complementares para 
a inspeção e reinspeção sanitária dos estabelecimentos 
mencionados na alínea b do art. 4º desta lei, os quais, en-
tretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que 
cogita o artigo anterior.

 Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos 
neste artigo, a fiscalização sanitária dos estabelecimentos, 
a que o mesmo se refere, reger-se-á no que lhes fôr aplicá-
vel, pela regulamentação referida no art. 9º da presente lei.

 Art. 10-A. É permitida a comercialização interestadual 
de produtos alimentícios produzidos de forma artesanal, 
com características e métodos tradicionais ou regionais 
próprios, empregadas boas práticas agropecuárias e de 
fabricação, desde que submetidos à fiscalização de ór-
gãos de saúde pública dos Estados e do Distrito Federal. 
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018) (Regulamento)

§ 1º O produto artesanal será identificado, em todo o 
território nacional, por selo único com a indicação ARTE, 
conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.680, de 
2018)

§ 2º O registro do estabelecimento e do produto de que 
trata este artigo, bem como a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização do produto, no que se refere aos 
aspectos higiênico-sanitários e de qualidade, serão exe-
cutados em conformidade com as normas e prescrições 
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 3º As exigências para o registro do estabelecimento 
e do produto de que trata este artigo deverão ser adequa-
das às dimensões e às finalidades do empreendimento, 
e os procedimentos de registro deverão ser simplificados. 
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 4º A inspeção e a fiscalização da elaboração dos pro-
dutos artesanais com o selo ARTE deverão ter natureza 
prioritariamente orientadora. (Incluído pela Lei nº 13.680, 
de 2018)

§ 5º Até a regulamentação do disposto neste artigo, 
fica autorizada a comercialização dos produtos a que se 
refere este artigo. (Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

 Art 11. Os produtos, de que tratam as alíneas d e e do 
art. 2º desta lei, destinados ao comércio interestadual, que 
não puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou 
nos pontos de embarque, serão inspecionados em entre-
postos ou outros estabelecimentos localizados nos centros 
consumidores, antes de serem dados ao consumo público, 
na forma que fôr estabelecida na regulamentação prevista 
no art. 9º mencionado.

 Art 12. Ao Poder Executivo da União cabe também ex-
pedir o regulamento e demais atos complementares para 
fiscalização sanitária dos estabelecimentos, previstos na 
alínea c do art. 4º desta lei. Os Estados, os Territórios e 
o Distrito Federal poderão legislar supletivamente sôbre a 
mesma matéria.

 Art 13. As autoridades de saúde pública em sua fun-
ção de policiamento da alimentação comunicarão aos ór-
gãos competentes, indicados nas alíneas a e b do art. 4º 
citado, ou às dependências que lhes estiverem subordina-
das, os resultados das análises fiscais que realizarem, se 
das mesmas resultar apreensão ou condenação dos pro-
dutos e subprodutos.

 Art 14. As regulamentações, de que cogitam os arts. 
9º, 10 e 12 desta lei, poderão ser alteradas no todo ou em 
parte sempre que o aconselharem a prática e o desenvol-
vimento da indústria e do comércio de produtos de origem 
animal.

 Art 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 129º da 
Independência e 62º da República.

LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 

LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989.

Dispõe sobre inspeção sanitária e industrial dos pro-
dutos de origem animal, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória nº 94, de 1989, que o Congresso Na-
cional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos pro-
dutos de origem animal, de que trata a Lei nº 1.283, de 18 
de dezembro de 1950, é da competência da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos 
do art. 23, inciso II, da Constituição.

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabí-
vel, a infração à legislação referente aos produtos de ori-
gem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções:

I - advertência, quando o infrator for primário e não 
tiver agido com dolo ou má-fé;

II - multa, de até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN, nos casos não compreendidos no inciso anterior;
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III - apreensão ou condenação das matérias-primas, 
produtos, subprodutos, e derivados de origem animal, 
quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adultera-
das;

IV - suspensão de atividade que cause risco ou amea-
ça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de embaraço 
à ação fiscalizadora;

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, 
quando a infração consistir na adulteração ou falsificação 
habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção téc-
nica realizada pela autoridade competente, a inexistência 
de condições higiênico-sanitárias adequadas.

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas 
até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, simulação, 
desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levan-
do-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou 
agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e 
os meios ao seu alcance para cumprir a Lei.

§ 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser 
levantada, após o atendimento das exigências que moti-
varam a sanção.

§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do 
parágrafo anterior, decorridos doze meses, será cancelado 
o registro (art. 7º da Lei nº 1.283, de 1950).

§ 4o Os produtos apreendidos nos termos do inciso III 
do caput deste artigo e perdidos em favor da União, que, 
apesar das adulterações que resultaram em sua apreen-
são, apresentarem condições apropriadas ao consumo 
humano, serão destinados prioritariamente aos programas 
de segurança alimentar e combate à fome. (Incluído pela 
Lei nº 12.341, de 2010).

Art. 3º Nos casos de emergência em que ocorra ris-
co à saúde ou ao abastecimento público, a União poderá 
contratar especialistas, nos termos do art. 37 inciso IX da 
Constituição, para atender os serviços de inspeção prévia 
e de fiscalização, por tempo não superior a seis meses.

Parágrafo único. A contratação será autorizada pelo 
Presidente da República, que fixará a remuneração dos 
contratados em níveis compatíveis com o mercado de tra-
balho e dentro dos recursos orçamentários disponíveis.

Art. 4º Os arts. 4º e 7º da Lei nº 1283, de 1950, pas-
sam, a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização 
de que trata esta Lei:

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos 
mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e f, do art. 3º, que 
façam comércio interestadual ou internacional;

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que 
trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam 
comércio intermunicipal;

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos 
Municípios, nos estabelecimentos de que trata a alínea a 
desde artigo que façam apenas comércio municipal;

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que tra-
ta a alínea g do mesmo art. 3º.”

“ Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entrepos-
to de produtos de origem animal poderá funcionar no País, 
sem que esteja previamente registrado no órgão competente 
para a fiscalização da sua atividade, na forma do art. 4º.

Parágrafo único. ........................ ............................”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as Leis nº 5.760, de 3 de dezembro 

de 1971, nº 6.275, de 1º de dezembro de 1975, e demais 
disposições em contrário.

Senado Federal, 23 de novembro de 1989; 168º. da In-
dependência e 101º. da República.

2. REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 1.283, DE 18 
DE DEZEMBRO DE 1950 E LEI Nº 7.889, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 1989 (DECRETO Nº 9.013 DE 29 

DE MARÇO DE 2017 E ALTERAÇÃO INTRODUZI-
DA PELO DECRETO Nº 9.069 DE 31 DE MAIO DE 

2017). 

DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017

Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que 
dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos 
de origem animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950, e na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,

DECRETA:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO ÂMBITO 

DE ATUAÇÃO
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o regulamento da ins-
peção industrial e sanitária de produtos de origem animal, 
que disciplina a fiscalização e a inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal, instituídas pela Lei nº 1.283, 
de 18 de dezembro de 1950 , e pela Lei nº 7.889, de 23 de 
novembro de 1989 .

§ 1º As atividades de que trata o caput , de competência 
da União, serão executadas pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento.

§ 2º As atividades de que trata o caput devem observar 
as competências e as normas prescritas pelo Sistema Nacio-
nal de Vigilância Sanitária - SNVS.

§ 3º Este Decreto e as normas que o complementarem 
serão orientados pelos princípios constitucionais do federa-
lismo, da promoção das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, do desenvolvimento científico e da inovação 
tecnológica, do respeito ao direito internacional, aos tratados 
pactuados pela República Federativa do Brasil e aos acordos 
bilaterais e multilaterais de equivalência, entre outros princí-
pios constitucionais, e terão por objetivo a racionalização, a 
simplificação e a virtualização de processos e procedimentos.
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CAPÍTULO II
DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

Art. 2º A inspeção e a fiscalização de estabelecimen-
tos de produtos de origem animal que realizem o comércio 
interestadual ou internacional, de que trata este Decreto, 
são de competência do Departamento de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal - DIPOA e do Serviço de Inspeção 
Federal - SIF, vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento.

§ 1º A inspeção e a fiscalização do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento se estendem às casas 
atacadistas que recebem e armazenam produtos de ori-
gem animal, em caráter supletivo às atividades de fisca-
lização sanitária local, conforme estabelecido na Lei nº 
7.889, de 1989 , e têm por objetivo reinspecionar produtos 
de origem animal procedentes do comércio interestadual 
ou internacional.

§ 2º A inspeção e a fiscalização nos estabelecimen-
tos de produtos de origem animal que realizem comércio 
interestadual poderão ser executadas pelos serviços de 
inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, desde que haja reconhecimento da equivalência dos 
respectivos serviços junto ao Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, conforme o disposto na legislação 
específica do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária - SUASA, de acordo com o disposto na Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , e na Lei nº 9.712, de 
20 de novembro de 1998 .

Art. 3º A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária 
em estabelecimentos de produtos de origem animal que 
realizem comércio municipal e intermunicipal serão regi-
das por este Decreto, quando os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios não dispuserem de legislação própria.

Art. 4º Apenas os estabelecimentos de produtos de 
origem animal que funcionem sob o SIF podem realizar 
comércio internacional.

Art. 5º Ficam sujeitos à inspeção e à fiscalização pre-
vistas neste Decreto os animais destinados ao abate, a 
carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, os 
ovos e seus derivados, o leite e seus derivados e os pro-
dutos de abelhas e seus derivados, comestíveis e não co-
mestíveis, com adição ou não de produtos vegetais.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização a que se 
refere este artigo abrangem, sob o ponto de vista indus-
trial e sanitário, a inspeção ante mortem e post mortem 
dos animais, a recepção, a manipulação, o beneficiamen-
to, a industrialização, o fracionamento, a conservação, o 
acondicionamento, a embalagem, a rotulagem, o armaze-
namento, a expedição e o trânsito de quaisquer matérias-
-primas e produtos de origem animal.

Art. 6º A inspeção e a fiscalização de que trata este 
Decreto serão realizadas:

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-
-primas destinadas à manipulação ou ao processamento 
de produtos de origem animal;

II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes 
espécies de animais previstas neste Decreto para abate 
ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e 
seus derivados para manipulação, distribuição ou indus-
trialização;

IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam 
ovos e seus derivados para distribuição ou industrializa-
ção;

V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus 
derivados para beneficiamento ou industrialização;

VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam 
produtos de abelhas e seus derivados para beneficiamen-
to ou industrialização;

VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, 
armazenem, conservem, acondicionem ou expeçam maté-
rias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não 
comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados 
ou relacionados; e

VIII - nos portos, aeroportos, postos de fronteira, adua-
nas especiais e recintos especiais de despacho aduaneiro 
de exportação.

Art. 7º A execução da inspeção e da fiscalização pelo 
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
isenta o estabelecimento de qualquer outra fiscalização in-
dustrial ou sanitária federal, estadual ou municipal, para 
produtos de origem animal.

Art. 8º Para os fins deste Decreto, entende-se por 
estabelecimento de produtos de origem animal, sob ins-
peção federal, qualquer instalação industrial na qual se-
jam abatidos ou industrializados animais produtores de 
carnes e onde sejam obtidos, recebidos, manipulados, 
beneficiados, industrializados, fracionados, conservados, 
armazenados, acondicionados, embalados, rotulados ou 
expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne 
e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e 
seus derivados, o leite e seus derivados ou os produtos de 
abelhas e seus derivados incluídos os estabelecimentos 
agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem 
animal conforme dispõe a Lei nº 8.171, de 1991 , e suas 
normas regulamentadoras.

Art. 9º Para os fins deste Decreto, entende-se por pro-
duto ou derivado o produto ou a matéria-prima de origem 
animal.

Art. 10. Para os fins deste Decreto, são adotados os 
seguintes conceitos:

I - análise de autocontrole - análise efetuada pelo es-
tabelecimento para controle de processo e monitoramento 
da conformidade das matérias-primas, dos ingredientes, 
dos insumos e dos produtos;

II - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - 
APPCC - sistema que identifica, avalia e controla perigos 
que são significativos para a inocuidade dos produtos de 
origem animal;

III - análise fiscal - análise efetuada pela Rede Nacio-
nal de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA ou pela 
autoridade sanitária competente em amostras coletadas 
pelos servidores do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento;
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IV - análise pericial - análise laboratorial realizada a 
partir da amostra oficial de contraprova, quando o resul-
tado da amostra da análise fiscal for contestado por uma 
das partes envolvidas, para assegurar amplo direito de 
defesa ao interessado, quando pertinente;

V - animais exóticos - todos aqueles pertencentes 
às espécies da fauna exótica, criados em cativeiro, cuja 
distribuição geográfica não inclua o território brasileiro, 
aquelas introduzidas pelo homem, inclusive domésticas, 
em estado asselvajado, ou também aquelas que tenham 
sido introduzidas fora das fronteiras brasileiras e das 
suas águas jurisdicionais e que tenham entrado em terri-
tório brasileiro;

VI - animais silvestres - todos aqueles pertencentes 
às espécies da fauna silvestre, nativa, migratória e quais-
quer outras aquáticas ou terrestres, cujo ciclo de vida 
ocorra, no todo ou em parte, dentro dos limites do territó-
rio brasileiro ou das águas jurisdicionais brasileiras;

VII - espécies de caça - aquelas definidas por norma 
do órgão público federal competente;

VIII - Boas Práticas de Fabricação - BPF - condições 
e procedimentos higiênico-sanitários e operacionais sis-
tematizados, aplicados em todo o fluxo de produção, com 
o objetivo de garantir a inocuidade, a identidade, a quali-
dade e a integridade dos produtos de origem animal;

IX - desinfecção - procedimento que consiste na eli-
minação de agentes infecciosos por meio de tratamentos 
físicos ou agentes químicos;

X - equivalência de serviços de inspeção - condição 
na qual as medidas de inspeção e fiscalização higiênico-
-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes serviços 
de inspeção permitam alcançar os mesmos objetivos de 
inspeção, fiscalização, inocuidade e qualidade dos pro-
dutos, conforme o disposto na Lei nº 8.171, de 1991 , e 
em suas normas regulamentadoras;

XI - espécies de açougue - são os bovinos, búfalos, 
equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves 
domésticas, bem como os animais silvestres criados em 
cativeiro, abatidos em estabelecimentos sob inspeção ve-
terinária; (Redação dada pelo Decreto nº 9.069, de 2017)

XII - higienização - procedimento que consiste na 
execução de duas etapas distintas, limpeza e sanitiza-
ção;

XIII - limpeza - remoção física de resíduos orgânicos, 
inorgânicos ou de outro material indesejável das superfí-
cies das instalações, dos equipamentos e dos utensílios;

XIV - sanitização - aplicação de agentes químicos 
aprovados pelo órgão regulador da saúde ou de métodos 
físicos nas superfícies das instalações, dos equipamen-
tos e dos utensílios, posteriormente aos procedimentos 
de limpeza, com vistas a assegurar nível de higiene mi-
crobiologicamente aceitável;

XV - padrão de identidade - conjunto de parâme-
tros que permite identificar um produto de origem animal 
quanto à sua natureza, à sua característica sensorial, à 
sua composição, ao seu tipo de processamento e ao seu 
modo de apresentação, a serem fixados por meio de Re-
gulamento Técnico de Identidade e Qualidade;

XVI - Procedimento Padrão de Higiene Operacional - 
PPHO - procedimentos descritos, desenvolvidos, implan-
tados, monitorados e verificados pelo estabelecimento, 
com vistas a estabelecer a forma rotineira pela qual o es-
tabelecimento evita a contaminação direta ou cruzada do 
produto e preserva sua qualidade e integridade, por meio 
da higiene, antes, durante e depois das operações;

XVII - programas de autocontrole - programas desen-
volvidos, procedimentos descritos, desenvolvidos, implan-
tados, monitorados e verificados pelo estabelecimento, 
com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a quali-
dade e a integridade dos seus produtos, que incluam, mas 
que não se limitem aos programas de pré-requisitos, BPF, 
PPHO e APPCC ou a programas equivalentes reconhe-
cidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento;

XVIII - qualidade - conjunto de parâmetros que permite 
caracterizar as especificações de um produto de origem 
animal em relação a um padrão desejável ou definido, 
quanto aos seus fatores intrínsecos e extrínsecos, higiêni-
co-sanitários e tecnológicos;

XIX - rastreabilidade - é a capacidade de identificar a 
origem e seguir a movimentação de um produto de origem 
animal durante as etapas de produção, distribuição e co-
mercialização e das matérias-primas, dos ingredientes e 
dos insumos utilizados em sua fabricação;

XX - Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 
- RTIQ - ato normativo com o objetivo de fixar a identidade 
e as características mínimas de qualidade que os produtos 
de origem animal devem atender; e

XXI - inovação tecnológica - produtos ou processos 
tecnologicamente novos ou significativamente aperfeiço-
ados, não compreendidos no estado da técnica, e que 
proporcionem a melhoria do objetivo do processo ou da 
qualidade do produto de origem animal, considerados de 
acordo com as normas nacionais de propriedade industrial 
e as normas e diretrizes internacionais cabíveis.

Art. 11. A inspeção federal será instalada em caráter 
permanente nos estabelecimentos de carnes e derivados 
que abatem as diferentes espécies de açougue e de caça.

§ 1º No caso de répteis e anfíbios, a inspeção e a fis-
calização serão realizadas em caráter permanente apenas 
durante as operações de abate.

§ 2º Nos demais estabelecimentos previstos neste De-
creto, a inspeção federal será instalada em caráter perió-
dico.

§ 3º A frequência de inspeção e a fiscalização de que 
trata o § 2º será estabelecida em normas complementares.

Art. 12. A inspeção e a fiscalização industrial e sanitá-
ria de produtos de origem animal abrangem, entre outros, 
os seguintes procedimentos:

I - inspeção ante mortem e post mortem das diferentes 
espécies animais;

II - verificação das condições higiênico-sanitárias das 
instalações, dos equipamentos e do funcionamento dos 
estabelecimentos;

III - verificação da prática de higiene e dos hábitos hi-
giênicos pelos manipuladores de alimentos;

IV - verificação dos programas de autocontrole dos es-
tabelecimentos;
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